PARECER Nº  1551, DE 2003

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 343, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe torna obrigatória a publicação mensal, no Diário Oficial do Estado e em jornais de grande circulação, de extratos relativos à movimentação financeira do Fundo de Apoio ao Contribuinte - FUNAC. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 84ª a 88ª Sessões Ordinárias (de 12 a 20/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Administração Pública, a qual igualmente manifestou-se pela aprovação. 

Por fim, o projeto veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende obrigar a publicação mensal, no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, de extratos relativos à movimentação financeira do Fundo de Apoio ao Contribuinte - FUNAC. 

Do exame do assunto, constatamos que a medida preconizada, visto obrigar a publicação mensal em órgão da imprensa de extratos de movimentação financeira do FUNAC, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente, todavia, o competente dispositivo financeiro, em estrita observância ao que preceitua o artigo 25 da Constituição Estadual 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 343, de 2001. 

a) ALDO  DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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